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i:STADO DE MATO GROSSO 

AS5EMBL~IA LEGISLATIVA 

~ 
~ 

Autor. Dep.Va1devino 
D.Or. :1: 2/10/68 

Guimarães 

LEI NQ 2.840, de 18 de setembro de 1968. 

o PRESIDENTE 
MATO GROSSO : 

Faz sooer ~'ue 
ereta c eu ~~Oilluí~o 
17, da Con5tituiç~o 

, 
Declara de utilidade publica para 

todos Os efeitos legais a Assistên­
cia Social Humberto de Caill:?os, com se 
de na cidade de Cawpo Grande. 

DA ABSblMBLfl.:IA L";GI~LATIVA DO ]laTADa DE 
, 

a itssembleia Le:.;;Lü:3.ti Va do Zstado da­
nos terr:los do paráGrafo 2Q do artigo -
Bstü~ual, a seóuince lei: 

Ártigo 12 - Fica àeclarilua de utiliJode )ública pera 
todos os e:':'eitos lev":..:\is a ~1.SGlstzllcia 80cial Hwnberto de 
Campos, com sede il,J, c:L:,a" e (le C11l1l';";o Grande • 

.n.rtigo 22 - ...... sta lei entrul~É' crJ viGor nn Jata de 3U3 
)ublico.ç3o, reVOt;G'.- as U2 dis}'osições er:1 contr.~::::·io. 

n:::scwúléi:.:: Lcgisl.::.tiva do ..l,st~..;.o, ÇW vUin,J.J., 18 de 
scteLbro de 1~6~e 

De.i.-,utndo ~:"~i....d.J""';L ... :Ii .. .:....jTI1c.: 
:.-'~,cGideute -:_a .d.as~::Jbléi~ 1e(;~.::L1tiva 


